
O Decreto-Lei n.º 15/2024, de 17 de janeiro veio, entre outras medidas, dispensar 
a constituição de junta médica de avaliação de incapacidade para a avaliação 
dos doentes oncológicos recém-diagnosticados que pretendam beneficiar da 
atribuição de um grau mínimo de incapacidade de 60% no período de cinco anos 
após o diagnóstico. Para esse efeito, passa a ser suficiente para a confirmação 
da incapacidade e para a emissão do respetivo atestado médico de incapacidade 
multiúso (AMIM) o parecer de um médico especialista da unidade de saúde 
onde foi realizado o diagnóstico, diferente do médico que segue o doente. 

Direitos & Deveres  
info.jr.adv@gmail.com. 


